
Base Legal: Art. 4º, § 2º, inciso V da Lei Complementar 101/2000 - LRF R$ 1,00

VALOR PREVISTO 2017

13.181.654,35

0,00

-575.728,80

12.605.925,55

0,00

12.605.925,55

5.702.595,00

5.702.595,00

0,00

6.903.330,55

 Nota:

Aumento permanente da receita

Redução permanente da despesa

Impacto de novas despesas obrigatórias de caráter continuado (DOCC)

O impacto de novas DOCC é o resultado da direrença dos valores de despesas com pessoal e encargos, juros e encargos da dívida e outras 

despesas correntes projetadas para 2017 (R$ 188.702.595,00) e as reprojetadas para 2016 (R$ 183.000.000,00), quando estes valores 

apresentarem aumento. No período em questão o aumento das despesas de pessoal e encargos, juros e encargos da dívida e outras 

despesas correntes projetadas para 2017 e estas mesmas despesas reprojetadas para 2016 foi de R$ 5.702.595,00.

O aumento permanente da receita foi calculado pela diferença entre a projeção da receita para o ano de 2017 e a reprojeção da receita para o 

ano de 2016 proveniente de receitas tributárias líquidas e transferências correntes. A diferença entre a receita tributária líquida + receita de 

transferências correntes projetadas para 2017 (R$ 171.199.000,00) e a receita tributária líquida + receita de transferências correntes 

reprojetadas para 2016 (R$ 158.017.345,65) é igual a R$ 13.181.654,35, deduzida a diferença da transferência referente ao Fundeb que foi 

projetada em R$ 16.048.000,00 para 2017 e reprojetada em R$ 15.472.271,20 para 2016, representado uma dedução de R$ 575.728,80.

    Novas DOCC geradas por PPP

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)

A redução permanente da despesa é o resultado da direrença dos valores de despesas com pessoal e encargos, juros e encargos da dívida e 

outras despesas correntes projetadas para 2017 (R$ 188.702.595,00) e as reprojetadas para 2016 (R$ 183.000.000,00), quando estes valores 

apresentarem redução, o que não ocorreu, no período em questão.

  (-) Transferências ao FUNDEB

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)

Redução Permanente de Despesa (II)

Margem Bruta (III) = (I + II)

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)

    Novas DOCC

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2017

EVENTOS
Aumento Permanente da Receita

  (-) Transferências Constitucionais

CONTINUADO - DOCC
ANEXO VIII - DEMONSTRATIVO DA MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER


